
DECRETO N.º 145, DE 7 DE MAIO DE 2025

Altera dispositivo do Decreto n.º 133, de 17 de
abril de 2025, que Convoca a 14.ª
Conferência Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.º Fica alterado o art. 1.º,  Decreto n.º 133, de 17 de abril de 2025, que Convoca a 14.ª
Conferência Municipal de Assistência Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.º Fica convocada a 14.ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de junho
de 2025, das 8h às 12h e das 13h às 17h, na Câmara de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha."

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 7 de maio de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.º 145, DE 7 DE MAIO DE 2025

Altera dispositivo do Decreto n.º 133, de 17 de abril
de 2025, que Convoca a 14.ª ConferênciaMunicipal
de Assistência Social.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1.º Fica alterado o art. 1.º,Decreto n.º 133, de 17 de abril de 2025,
que Convoca a 14.ª ConferênciaMunicipal de Assistência Social, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.º Fica convocada a 14.ª Conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada no dia 26 de junho de 2025, das 8h às 12h e das
13h às 17h, na Câmara de Vereadores deSanto Antônio da Patrulha."
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 7 de maio de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
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DECRETO N.º 133, DE 17 DE ABRIL DE 2025

Convoca a 14.ª Conferência
Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.º Fica convocada a 14.ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de junho
de 2025, às 13h, na Câmara de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha.

Art. 2.° As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por conta de dotação própria do
orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.º 133, DE 17 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1.º Fica convocada a 14.ª Conferência Municipal de
Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de junho de 2025,
às 13h, naCâmara de Vereadores deSanto Antônio da Patrulha.
Art. 2.° As despesas decorrentes da realização da Conferência
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão
gestor municipal de Assistência Social.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2025.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
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